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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e planejamento em engenharia civil no Município de Barra Longa/MG.
1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em engenharia civil para prestação de serviços de consultoria técnica, incluindo elaboração, fiscalização, assessoria em projetos e alimentação de dados técnicos em sistemas informatizados relativos a obras públicas, como TRANSFEREGOV e SISMOB, com comprovação de capacidade técnica registrada no CREA/CAU, para atendimento às demandas do Município de Barra Longa/MG.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade de suporte técnico especializado para elaboração, acompanhamento, alimentação de sistemas e fiscalização de projetos e obras públicas do município, de forma a garantir:
· Qualidade técnica e conformidade com normas regulamentares;
· Aprovação de convênios e programas em instâncias federais e estaduais;
· Eficiência na aplicação dos recursos públicos e gestão de políticas públicas;
· Alimentação de sistemas oficiais como TRANSFEREGOV com dados técnicos atualizados.
3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Prestação de serviços especializados de consultoria técnica em engenharia civil, compreendendo a elaboração e/ou fiscalização de projetos e obras públicas vinculadas a convênios estaduais ou federais, incluindo calçamento em bloquetes de vias urbanas e estradas vicinais, redes de drenagem pluvial, reforma ou revitalização de praças públicas, construção de ponte mista com comprimento mínimo de 8,00 metros, execução de bueiros tipo Armco e bueiro celulares, quadra poliesportiva, pavimentação asfáltica e reforma de Unidades Básicas de Saúde com aprovação junto ao Departamento Técnico da Vigilância Sanitária Estadual (VISA/MG), bem como a alimentação e atualização de informações técnicas nos sistemas oficiais como TransfereGov (antigo SICONV/Plataforma +Brasil), S2ID, SISMOB e SIMEC, além da prestação de assessoria técnica à Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, conforme as necessidades da administração municipal.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, pela legislação correlata, conforme art. 6º, XXIII, e demais dispositivos legais relativos ao planejamento da contratação e gestão contratual.
5. HABILITAÇÃO TÉCNICA

As licitantes deverão apresentar comprovação de capacidade técnica que demonstre aptidão para a execução dos serviços previstos neste Termo de Referência, conforme segue:

5.1 – Capacidade Técnica
Deverá ser apresentada por meio de:

· Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, em nome do responsável técnico que efetivamente prestará os serviços ao Município, comprovando a execução satisfatória de serviços similares;

· Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAO) da empresa, registrada no CREA ou CAU, que comprove a aptidão técnica para a prestação de serviços de consultoria técnica em engenharia civil.

A documentação apresentada deverá demonstrar experiência na elaboração e/ou fiscalização de projetos e obras públicas, abrangendo: calçamento em bloquetes de vias urbanas e estradas vicinais, implantação de rede de drenagem pluvial, reforma ou revitalização de praças públicas, construção de ponte mista com comprimento mínimo de 8,00 metros, execução de bueiros tipo Armco e bueiros celulares, construção de quadras poliesportivas, pavimentação asfáltica e reforma de Unidades Básicas de Saúde com aprovação junto ao Departamento Técnico da Vigilância Sanitária Estadual (VISA/MG). Também deverá ser comprovada a experiência na prestação de assessoria técnica à Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, bem como na alimentação de sistemas oficiais como TransfereGov (antigo SICONV/Plataforma +Brasil), S2ID, SISMOB e/ou SIMEC, em convênios firmados com entes estaduais ou federais.

5.2 - Registro Profissional: 
A licitante deverá apresentar prova de regular inscrição da empresa e do responsável técnico no respectivo conselho de classe (CREA ou CAU), ambos com situação ativa e em conformidade com as exigências legais. Ressalta-se que o nome do responsável técnico indicado para a execução dos serviços, portador dos atestados de capacidade técnica exigidos, deverá constar expressamente no registro da empresa junto ao conselho profissional, garantindo a vinculação formal entre a empresa licitante e o profissional habilitado.
6. ESTIMATIVA DE VALOR E METODOLOGIA DE PRECIFICAÇÃO
O valor estimado da contratação será obtido com base em cotações de mercado e referências de contratos similares firmados por outros municípios.

Valor global estimado: R$ 60.440,04 (sessenta mil, quatrocentos e quarenta reais e quatro centavos).
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução dos serviços será realizada nos locais indicados pela Administração Municipal de Barra Longa/MG, devendo a empresa contratada disponibilizar profissional qualificado com disponibilidade mínima para duas visitas presenciais semanais, comparecimento sempre que solicitado pela Administração, assegurando ainda o atendimento remoto complementar sempre que necessário. A contratada deverá comprometer-se com a execução dos serviços em conformidade com as normas técnicas vigentes, colaborar com os setores técnicos e administrativos do município, manter registros detalhados das atividades desenvolvidas e prestar consultoria técnica especializada sempre que requisitado.
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (FISCALIZAÇÃO)
A fiscalização e gestão do contrato serão exercidas por servidor formalmente designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que acompanhará a execução, registrará ocorrências e emitirá atestos para fins de pagamento. 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal e relatório de atividades executadas, atestado pelo fiscal designado. O pagamento ocorrerá em até 30 dias após o atesto. 
10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O critério de julgamento será menor preço global, por se tratar de objeto integrado, de natureza técnica e continuada, cuja execução coordenada por uma única empresa assegura eficiência, padronização e economicidade.
11. EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP
Em atenção ao art. 48, I, da LC nº 123/2006 e art. 5º da Lei nº 14.133/2021, a presente licitação poderá ser exclusiva para ME e EPP, conforme valor estimado da contratação e diretriz do Município de Barra Longa.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O inadimplemento sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 156 a 162 da Lei nº 14.133/2021, incluindo:

· Advertência;
· Multa de 0,5% ao dia sobre o valor contratado, limitada a 10%;
· Suspensão temporária;
· Impedimento de licitar com a Administração.
13. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E INÍCIO DA EXECUÇÃO

A contratada deverá assinar o contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após convocação oficial e iniciar os serviços em até 3 (três) dias úteis contados da emissão da ordem de serviço.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

Este Termo de Referência integra o edital de licitação e o futuro contrato. Casos omissos serão resolvidos com base na legislação vigente e orientações da Procuradoria Jurídica do Município e do Controle Interno.

Barra Longa/MG, 05 de agosto de 2025
____________________________________
Alex da Silva Costa
Secretário Municipal de Obras e Serviços
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